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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO 1f$Jf NUS

Contínuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!
Gestão 2 O2Ll2 024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 055/2022

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: EXIíO.SR. JOSE ARIMATEIRA VIEIRA ALVES - PREFEITO MUMCIPAL

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhamos os
orçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos públicos para a Aquisição de material e kit pedagógico para suprir a demanda
da Escola Municipal de Ensino Infantil Professor Vanderlei Cecatto, conforme solicitação e termo
de referência em anexo.

Santo Antônio do kste - MT, 18 de abi|de2022
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DE MORAES

DO SETOR DE COMPRAS
PoRTAR|A 29t202 r DE 02107202t

,q

atD_-



GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2j2ll2024 i:.1ú.

í:LS rl'
S.A.L

PORTARIA N" 29112021.
DE: 02 DE JULHO DE 2021!rs

NOMEIA a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Art. lo - NOMEAR a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.

Art. 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Art 3o - Esta.Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçâo.
Art. 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE JULHO DE 2

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO MUNI L

Registrada na Secretaria de Administração e P amento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação

SANTO ÃffTüHIO DO LESTE
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NDE

SECRETÁRIO DE NISTRAÇÃo E PLANEJAMENTO

www.santoantôniodoleste.mt.gov,br I
Rua A - No 367 - Jardim Santa rnês - Forc: (66) 3488-1080 - CEP:78.62E40O - Santo Antônio do Leste/M'

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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LrcrraçÃo E coxPRAs
áfiRATO DO COi{IRÂIO it 5ôrim21

EXTRÂTO DO COI{ÍRAÍO it 5ôr:I02í

cO TR TAT{TE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE S NTA TEREZNiIA-
MT

cttPJ ]{! 15.031.6ô9rÍm1í8

c(xTRÂTAIrl': CASA DO PnTOR IATEÍúA|S PAn CO STnUçÃo
LTDA{E

CllPJ: 3ob o Íf:13-S19.978/m01.06

OBJETo: RÉG|STRO OE PnÉçO6 PARA FUruRA E EVETfiUAL
aQursrç^() oE raÍÉro^L oE cottlíRt çlo, PARA I^ ulExçÀo
REFORIA E EUFTCAço€S P tA AÍEf,OEn AS I|ECASSDADES
DAS SECRETARAS lt,lrcPlüs DE SAIíTA IEREAT}iA'TT.

Vf Gt NCIA: 02./072021 a ú?JO7 f2O».

Valor Íotd: R$ 1.024.760.00 (um míhào e vinlo qu.tso ml e !ât€cêito! G

§essentâ aêais).

Sanla T€Í€zinha - MT. 02 do lrho de 2021,

THIA@ GÀ§IELII'I iEEIRO

PÍeêito Munixrd4onbstante,

LICÍTAçÀOE COTPi S
EXTR TO DO CO TRAÍO tF írit021

EXTRÂTO DO COÍ{TRATO Ír 571202Í

coNTRAT^llTE: PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTA TEREZNHÁ"
MT

CNPJ l.. 1 SGIí.669/Íx)ot-'t 8

COIIIR TADI': BRII 4 colGxclo DE BHIA LÍDA

CNPJ: §ob o Íf:36-781.971/Írcol€3

OBJEÍO: REGISTRO tE PREçGI PARA FUÍURA Ê EVE TUAL
AdrsrçAo DE TATERIAL DE COflSTRUçÃO, P nA XAraUÍÊxçÃO
REFOR 

^ 
E EUFICACÔES PAR^ ATEXDEi AS i{ÊCESIDAD€S

DAS SECRETAEA.3 IUMCPAIS OÊ IiAIÍTA TEREZiIIü'TT.

vrGÊNclA: 02/07/2021 a t2t0l 12022.

valoÍ Tol,al: Rt 86.750.00 (oitonlr e 3!is í{ 8ebcefito6 e cinqud'rtâ Í6ais}

Santa TEíBzinha - MT, 02 dê idho d8 2021.

THIA@ CÂSIELIIII RBEIRO

PÍeÍerto Muniipd{oíí.alanlB.

PREFÉiiuhA xUttIcIPAL oE SANTo AxióI.o Do LESÍE

PREFEITURÀRECURSOS HUf AI{O3
FORTARIA N.. 29ít202í.

DE: 02 D€ JULIP DÉ 202'1.

NOMEIA a sêÍvidqra GE(llAl{E frGlR DÉ 
'aORAES 

p.rl tr.rc.r o

cargo .te COORDET{ADOR DO SETOR DE CO PRAS c da outrr3 pro.
vidónclaa.

JOSE ARIIATETA YEIRA ALYEs, P,€bito Munichd do Saíúo Antoírio

do Lestê. Estado dê M8!o Gíos8o. no uso dê suâs âfibuiÉas l€g8is.

RESOLVE;

Art 10 - NOMEAR a servidoÍa GE|SIAIIE VIERÂ DE llORÂES. para res-
ponder pelo câígo d6 COORDÉI{AOOR DO SETOR DÊ COIPRAS dost8
PÍeíeiluía Munbipâ|.

dierioÂlunicipal.oíghllamm . srt úw.amm.org.br ÀssinEdo OiEitellnenrê

5 dê Julho dê 2021 . Jornâl OÍiciâl Bs!ütho dos MunicÍplos ô Estaô dê M8io GÍso . ANO XVI I N' 3.763

. Art ?. OrbÍminsr a S€cÍdaíie irunlcjgal rb
I mânto qre bms a! píovidências n€c48áíl8 pría a exsürÉo desta pot'-

tarb.

AÍü 3l . Ert, PoÍtrÍh onba am úoí n8 datr ô 3us Ê.übeêo.
ArL tF - Ratíogm - t. aa dhpab0aa am col|traÍb

REOISTRA.3E

PUBUC,A.SE

CUXPRA{Ê.

GASIXEIE DO PIEFETÍO

Ef: 02 DE ürUlO OE 20:lí.

JOAE ffüIATEA UENA AI-YEE PiGFEÍO N,,i|CFAL

RrghaEd. n Sccrltílr ú 
^.ffithr.çao 

c Flancleíntírto r Rrbllcâds
poí !íL!çào €ín l@l da @!üríE, qrlbfir! í! bgHtfâo rítt ügd,

LUE GARLOO NEUE OE

!€cRÉ'ÍAdo DE aorx!ÍrnaçÀo Ê puxE AIErro

PREFEÍÍUM/RECURSOS HUIAT{OS
OISIR TO DE COXTnATO DE TnAAALHO PIOR TEIFO

DETERIIXAOO .. 0í3':t!2i

Por ssE iÍrStrumsnto p€rttular, a Hoatl,o Murúcjpd dg S€río Anlô.úo

do Lesb, P6soá Jwídice d€ Di€ib A§bo lnbrm, com sada m ddads
de Santo Antanio do Lclls, ElHo & Mato Grcso, nE Rur A, n' 367 -
$Ídln Sentâ lú3, h.crft8 m CNPJ 3ob o Íf. 04.21?.362/000t40, por

8€u .rprü€nLntc leg8l, S.. JGE AmATEIA UERA ALt ErS, braEiloio,
casado. poítâÍroÍ dâ cádú! dc ÉüfÉ€dr RG lrl428g2 SSPÍrlT r CPF

lobo nô 8ô7.715.7i4í-72, r lrgdr dqrdnil.do COI.ITRAT ÍtlTE,IOO€ts-
TO f8EruHTE, poísdor (s) d! cédrrâ dÊ H.íüda& RG soõ n'. 52'1599

8SPrIT. hsoüo (a) no CPF/uF sob o rf lailSeilLí{, c GEidonte a
Ruâ des Geças , úr, Clnto. ÍtGte d.J8ô ô Sdrto Anbnic do L.í. -
MT, I râgdr denoírinado {a) COI{TRATADO (A). eíriaÍn.
l. A CONTRÂTANTE e o (A) CONÍRATADO (Â),6m 01&i/2021 fiímaran
o conlrab i.lô. 0392021, Éo qud ! p.ir.iÍ! confoo ro lagundo !€íviços
dePROFESSOi CllSgE À coíE p{Bvislo Íls dáusrt. 1'ô Contalo por

T€mpo Dobrmlnsdo M ü19202'1.

2. O (A) CONTRATAOO (A), poí tu ça (b lírlbumonto o.s di*atado, vêm

ox3cutrndo rcus saívirps atá 171062021.

3, Em conlrspÍ6slsÉo pa|o3 s3Íúços píonssboab rÊbri(bô nG itêos an-

tsÍixÊs, a COIITRÁTANTÉ oõÍigou-sr I psg6r eo CO+'ITRATADO (A) I
Wantia de R3 20rl,0t (Dob mil . xt]rlt r,ob üb . oib cf,tt y€}.

4. O (À) CONTRÂTANIE. poí râzõC3 píóOíút, dôcirlj d6i8ti da cmti-
ruldâds do coítlrab sté 80or8 vigsnte, íalolvendo e3 pürêâ re3cindifêm

o contâlo 8lá gnláo vigalt!, Íralrndo sc"rtado quc, cm razlo d€ ÊôÍvi-

ç06 . aüvir* dâs.Í olrrdoc atÉ o rmín nto, e CONTRÂTÁNTÊ psgsÉ
a CONTRATADO (A) ! qulntir dê Rt Z64ltÍ (Dob ,nl . ..i.c..rt6 .
quarlntr $rlro Lrla . ott ílr um G.fit.vo).

5. O (A) CONÍR TADO (A) outoílE â CONTRATAÀÍrE pbm, totel . iÍÍ"-
vogóvêl quitEçáo, p{s ned. mCB Íed6ínsr, a qudqu€í tsÍBo a a que títu-
lo br. gm ,9laçáo à swíta dr!3tado, bem çgmo ao€ §g.viço6 pfe3t8dc.

6. O pressnt€ dislrâlo é íímado êí!r caÉtêr lrEv'tcaávêl e rreHá\ê|, oõÍi-
gaÍúo s partrs, EouE h€íúoiíoa € E{calroÍrs.

7. As psrt€s €l€g€.n o Fo.o ds Co ârca em PÍhne,r€ra do L€sL p€ía óÍi-
mir ôvêntrsb lltlgb8 drcoíÍanlB do úr acoídâdo.

fuslm,83 p€Í!.3 a!6lnarn o píe3€íltB ln8üuínento sm 02 (dua!) via! ds
igud lgor, iuntsínonl6 coír a3 dua8 t8stomuÍ*ras ab6ixo,

Sento Antónlo do L€sb - MT. 17/$12021.

f,ODESTO T§EREIIIE
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ: 04'217'362to0o1-90 

oroo*o DE corAÇoEs

corAçÀo DATA DEScRTÇÃo

o1003122 06t0412022 AautstçÃo DE MATERTAL PEDAcoGtco
RESPoNSÁVEL

PRODUTO

trEM DEScRtÇÃo Do PRoouro UNIDADE QUANTIDADE

í 0oí.0a4.qr7 ATERT,AL pEDAGóGrco o Á a lxos- coNTENDo ot pEeuENA BtBLrorEcA L uNrD 5

PROPONENTES

VLR UNIT TOTAL

2í 800

21951

22644

25192

19143

MUNICIPIO DE COLNIZA

MUNICIPIO DE NOVO MUNDO

MUNICIPIO DE TABAPORA

MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA

IÂGO HENRIQUE PERES CAMPARONI EIRELLI ME

3.950,00

3.950,00

3.950,00

3.950,00

3.950,00

r9.750.00

19.7s0,00

19.750,00

í9.750,00

r9.750,00

VLR UNII TOTAL

I91I(l IAGO HENRIQUE PERES CAIIPARONI EIRELLI UE 3.95{r,(x} 19.7s0,00

PREÇO MÉDIO DO íTEM 3.950,00 19.750.00

PROPONENTE VENCEDOR

PRODUTO

rrEM DESCRTÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

2 00r.03.í.60E KIT PEDAGOGICO- CONTEI{OO LIVRO AS FADAS LIVRO O CÂRRINHO LIVRO O UNlo 5

PROPONENTES

VLR UNIT TOTAL

21800

21951

226Á4

25192

19143

MUNICIPIO DE COLNIZA

MUNICIPIO OE NOVO MUNDO

MUNICIPIO DE TABAPORA

MUNICIPIO DE NOVA BRÂSILANDIA

IAGO HENRIOUE PERES CAMPARONI EIRELLI ME

3.950,00

3.950,00

3.950,00

3.950,00

3.950,00

19.750,00

19.750,00

19.750,00

19.750,00

19.750,00

PROPONENIE VENCEOOR TOTAL

191/6 IAGO HE {RIOUE PERES CAmPARONI EIRELLI E 3.gír,(x, ,9.750,@

3.950,00 '19.750,00

RELAçÂo DE PRoPoNENTES PARTIcIPANTES

cóDrco PROPONENTES VALOR

19143 IAGO HENRIOUE PERES CAMPARONI EIRELLI ME 19.480.903/0001-45 39.500,00

21800 MUNICIPIO DE COLNIZA 04 .213.687 t0001 -02 39.500.00

21951 MUNICIPIO DE NOVO MUNDO 01 614.5't 7/0001-33 39.500.00

22U4 MUNICIPIO OE TABAPORA 37.464.997/0001-40 39.500.00

25192 MUNICIPIO DE NOVA BRÂSILANDIA 15.023.963/0001-88 39.500.00

REtÂÇÁo Dos pRopoNENTEs vENcEDoRES

cóDrco PROPONEÀTTES VÀLOR

IAGO HENRIOUE PERES CAMPARONI EIRELLI ME 39.500.00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 39.500.00

Digitador (a)

Corina Maria Alves Carrüo

F.tt4.S.Â.L€e
FLS N.(="4-

RUfás{&91

AEERTURÂ lexcenmuerrlceNTRo oE cusro
o7to4t2o22 ltetouzozz lcaatt.tere DA sEc. MUN. EDUcAcAo lrusor'r elneosA oA srLvA

coDrco INoME

coDrco INoME

VLR UNIT,

PREÇo MÉDro Do írEM

19143

Aprovado por:
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O conhecimento ao seu alcançe

PROPOSTA COMERCIAL DA ,,BEBETECA _ ACERVO CULTURAL PARA

PEQUENOS LEITORES,,

À
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTONIO DO LESTE. MT
SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

A BEBETECA - ACERVO CULTURAL PARA PEQUENOS LEITORES, foi elaborâdo por uma competente
equipe pedagógica, para o desênvolvimento dos alunos, onde o objetivo principal é estimular o

contato por meio de sua interatividade, onde brincando os pequenos aprendem a estar com os

outros e consigo mesmo, despertando o desenvolvimento dos sentidos como: percepção auditiva e
visual, coordenação motora, audição, entre tãntos outros, todas transmitidas por este belíssimo e

exclusivo material, contendo desde livros sonoros, de pano e banho, em alto relevos, toque e sinta,
procure e achê, fantoches, blocos com números em espuma, cubos com alfabeto em tecido, tapetes
educativos, quebras cabeças, dentre tantos outros; sendo que este material pode ser adquirido
desmembrado ou seja na forma abaixo, para melhor aproveitamento desta secretaria.

BEBETEGA - ACERVO CUITURAI PARA PEQUENOS LEITORES: faixa etária de 0 à 03 anos

01 PEQUENA BIBLIOTECA TIVRINHOs COM 4 MINI LIVROS.

01 TIVRO TOQUE E APRENDE.

O1 LIVRO CARRO, BANHO.

01 LIVRO PALAVRAS.

01 LIVRO OE PANO CHOCALHO.

Ol QUEBRA-CABEçÁ MACIO PARA MONTAR E BRINCAR - BABY, CONTÉM 4 PEçAS COM GUIZO.

os pEÇAs MAcrAs E FÁcErs DE MANUSEAR,Ifi?fi::irrflrri,?:ix#yo*ror orFÊRÊNrES, ESTAMpADaS

01 LIVRO DE PANO

10 CUBOS MACIOS COM NUMERAIs, ALFABETO E FIGURAS DE ANIMAIS COM 50M.
12 CUBOS DE BANHO EM VINIL TODOS EsÍAMPADOS.

O1 LIVRO COM FORMAS VARIADAS.

01 DOM|NÓ CORES EM VrNrL, CONÍEM 28 PEÇAS.

01 TIVRO DINOSSAUROS, BANHO.

0l qUEBRA-CÂBEÇA EM BLOCOS DE ESPUMA MACTOS - BA8y, CONTÉM 10 pEÇAs.

01 LIVRO ANIMAIS PAPA6AIO, BANHO.
0l TAPETE COM PEçAS DE ENCAIXE - CONTENDO 36 PEçAS DE E.V.A, produto lavável, MEDIDA APROX. 1,10M2

O1 I,IVRO ANIMAIS PAPAGAIO, PANO.

O1 CUBO DE TECIDO COLORIDO DAS VOGAIS ÊM ESPUMA.

01 LIVRO TEN15, PANO.

L'YROS E AR,,YQUEDOS

Email: gÍantutu mliÍros @ gmailcom

rtgo Gatnpamol (E {..!.r!rlr.}
(t8t98l20-tgxlOrone: {18) 3O2l-5045

I

Rud João Cdreto, 175 - Eoirro Pedro Marin Berbel - Birigui - SP

C N Pt : 1 9 -48O. rO 3^Xn 1 - 4 5
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O conheclmento ao seu alcance

10 CUBOS DE PANOS TODOS COTORIDOS E COIV IMAGENS.
01 TIVRO TTNIS, BANHO.

0l TApETÃo coM 36 ptAcAs, sENDo r0 NUMERA|S E 26 LEÍRAS Do ALFABETo, os NUMERA|S E As LETRAS Do
ALFABETo sÃo MoNTÁvErs (TorALrzANDo 72 pEÇAs).

01 LIVRO DINOSSAUROS, PANO.

01 LIVRO CARRO, PANO.

03 BLOCOS DE ESPUMA ESTAMPADOS E COLORTDOS QUE FORMAM UM QUEBRA CABEçA
O Acervo pode soÍrer alteraçôes mediante di5ponibilidade de êstoque.

BEBETECA - ACERVO CULTURAI PARA PEQUENOS LEITORES: faixa etária de 03 à 06 anos.

LIVRO A5 FADAS

UVRO O CÂRRtNHO

LIVRO O PINGUIM

LIVRO BARBIE

r-rvRo coLEÇÃo FoRMAS

LIVRO PARA BRINCAR DE FANTOCHE

uvRo coLEÇÂo oPosros
LIVRO TRAVESSEIRO, APRENDER COM AS ESTRELAS

LIVRO PARA APRENDE& MEU COMPUTADOR

LIVRO DE PROCURAR E ENCONTRAR

LIVRO COM ALçA FAMILIA

LIVRO ESCREVE CORES

LIVRO SONS ANIMADOS

CD TECA E SUA CANTIGAS

LtvRo No zooLoGrco
LlvRo coM soM No zooLoctco

LIVRO COM SOM NA FAZENDA

TIVRO A PONEI

LIVRO BOCA E DENTES

LIVRO OPOSTOS E ADESIVOS

I.IVRO A PRINCESA ADORMECIDA

LIVRO O ÍESOURO E SEUS PIRATAS

LIVRO GUARDA DE TRANSITO COM sOM
LIVRO PROCURE E ACHE

LIVRO COM RECORTE PATAVRAS

LIVRO VIAJANDO COM A ELISÂ

LIVRO OOS TRANSFORMES

LIVRO PARA TOCAR E SENTIR

TIVRO DO BOB ESPONJA

LIVRO COM RECORTE MAR

LIVRO COM RECORTE CORES

Email: gralrÍulurolirms @ grn3il.com

Ruo loão Coreta, 175 - Soirro Fedro Marin Berbel - Birigui - SP

Fone: (t8l 3O2l-5045
CN Pt: t 9.48O-9Oi/OOC|7 -1 5

laga Gamnaloni t BGsí!Êárrrrll
(r8) gAl20-19ÍlOO
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LIVRO COM RECORTE SONS

LIVRO DE PANO PRIMEIRAS FORMAS

LIVRO DE PANO MACAQUINHO

BAILÂRINAS E MAIS 5OO COISAS

PIRATAS E MAIS DE 5OO COIsAs

LIVRO A LOUSA MAGINA DE POILY

LtvRo RoLo pARA LER E coLoRtR - coNros cússtcos avet'truus
LIVRO BOX COM 6 MINI I.IVROS _ SUPER WINGS

LIVRO COM RECORÍE COMPRIDO

TIVRO BOX PERSONALIZADDO DORA

LIVRO BOX COM 6 MINI LIVROS - TRANSFORMES _

LIVRO CARROS PANO

LIVRO CARROS BÂNHO

LIVRO DINO PANO

LIVRO DINO BANHO

LIVRO OB]ETOs PANO

LIVRO OBIETOS BANHO

UVRO ANIMAIS PANO

LIVRO ANIMAIS BANHO

LIVRO CINDEREI.A E SUAS HISTORIAS

TIVRO RAPUNZET E SUAS HISTORIAS

I.IVRO A BELA E A FERA E SUAS HISÍORIAS

LIVRO BRÂNCÁ OE NEVE E SUAS HISTORIAS

LIVRO A PEQUENA SEREIA E SUAS HISTORIAS

IIVRO SOBRE NOSSOS DENTINHOS

JACARE, FABRlcÂçÃo c/89% rElro Â MÃo, MAT€RrAt EM EspuMA FANToCHE

vAcA, FABRTcAçÃo c/89% FErÍo A MÃo, MATERtaL EM ESPUMA FANToCHE

GALTNHA, FABRtcAçÃo c/89% FEtro A MÃo, MATERTA|- EM EspuMA FANTocHE

MFNrNo, rABRrcAçÃo c/89% rErro A MÃo, MATERTAT EM EspuMA FANToCHE

o Acervo pode soÍreÍ akeÍaçôes medàntê disponibalidâde de estoquê.

VALOR UNITÁRIO DE CADA ACERVO: RS 3.950,00 (TRES MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA

REArS).

QUANTIDADE: 10 ÍDEZ) ACERVOS, SENDO:

5 (CINCO) ACERVOS - faixa etária de 0 a 3 anos
5 (CINCO) ACERVOS - faixa etária de 3 a 6 anos.

e

lrvBos E aRr^rQUEoos

Email: graoíuturolivms @ gmail.com

lqo EampüÚfri ( aGri!.crEü.}
(rs) 9al20-tsooí9

Ruo toão coÍeto, 175 - Boirro Pedro Morin Eerbel - Birigui - SP

Fone: (18) 3021-5045

O conheeimento ao seu alcance

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 39.500,00 (TRINTA E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias.

I

CNP': 7 9-48O.9A3,.AOO 7 -45
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Nos volores ocimo oÍertodos estão ínclusos todos os impostos, taxos, Íretes e demsís despesos pqrq o entrego
dos produtos odquiridos, no locolo seÍ indicodo pelos responsoveis desto secretorio.

BlRlGUl - SP, 07 de Abril de 2022.

Atenciosamente,

'is"qeo.so:looo1-45-I
t:6ô ttíttdlÉ P. ar G.ltt0rttÍÚ ttt'll llK

' .{rd asr! L,ê.trr| rÉ'r
rdJ.Ser,rnt.lla

n "a 
Prr,r I 8.t!.* Cr, t6l0r'$i -gtRr(i(4 sP J

lago Garl|reona Í a.ertrcrffil
(r8) 9812ÍFlgNIO

RuoJoão Careto, 175 - Bdirro Pedro Marin gerbel - Birigui - SP

Fone: {18) 3{l2l-5045
C N PJ : t 9. I AO. 90 3,/OOO7 - 4 5

O conhecimento ao seu alcance
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Trlbunatde C-ontas
Mato Grosso

Pesquisas e Serviços

Buscar

EspaÇo do Cidadão f,spaço do Fiscalizado Portâl Transparência/SIC

crDADÃo / cAPA

Licitação

AoUISIçÂo DE BEBETECA e AcERVo CULTURAL PARA PEQUENoS LEIToRES, LITERATURA INFANTIL,
DESENVOLVIDO PARA A FAIXA ETARIA DE O A 06 ANOS, DESTINADOS AS CRECHES, ESCOLAS MUNICIPAIS
URBANAS E RURAIS.

LIGITAçÃO No' 00000000004/2021

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação

6gxp[p1q; COLNIZA

ENTTDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

PUBLtcAçÀo Do ED|TAL: 1o11212021

ABERTURA pROpOSTAS: 1Ol 1212021

LIMITE P/ RECEBIMENTO
PROPOSTAS:

VALOR HOMOLOGADO: R$ 189'600,00

C
Audiências Públicas

Alos de Pessoal

Contas Anuais

Dêspêsas

GEO-OBRAS

Glossário

Govsrno Transparent€

lndicadores

lndicador IGFM TCE-MT

Indicê IGF TCE-MT

Julgamentos

LicitaÉo

Limitês da LRF

Perguntas e Rêspostas

PolÍticas Públicas

Políticas Públicas Segurança

Rocêitas

Histórico de Situação
ABERTA em 1O11212021

f 18.--'úl---rül---ÉJ---'s*l

HOMOLOGADA em 17 11212021

Ítens
. KIT DE LIVROS . A BEBETECA. ACERVO CULTURAL PARA PEQUENOS LEITORES, COMPOSTO POR 60

TITULOS PARA LITERATURA INFANTIL, DE DIVERSIFICADOS AUTORES E EDITORES.
Quantidade; 24 por RS 3.950,00 = RS 94.800,00
PARTICIPANTES: IAGO HENRIQUE PERES CAMPARONI EIRELI - ME

.t.,(:
(!t

-ilra
7

U

1.P5,a

P
Í-

112https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhê/numêro/000000000042021/ent_codigo/l l l4214lexerciciolz021lsituacao/5/modalidade logldalall0-12-2021
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Remessas do Aplic

I ICEMT| Espaço do Cidadão - Licitacao / 
f. KIT DE LNRLo - A BEBETECA - ACERVO CULTURAL PARA i'-

,hE

OUENOS LEITORES, COMPOSTO POR 60
TITULOS PARA LITERATURA INFANTIL, DE DIVERSIFICADOS AUTORES E EDITORES.
Quantidade: 24 por R$ 3.950,00 = R$ 94.800,00
PARTICIPANTES: IAGO HENRIOUÊ PERES CAMPARONI EIRELI - ME

m H I;IEeeds
ili%si P\ilbsi de
do TCE-do TCE- Notià%cias
MT no MT no doTCE-
Facêbôofwitter MI

Institucional
Conheça o Tribunal

História

Composição

I/inistério Público de Contas

Fiscalizados

Ouvidoria

Conegedoria

Pesquisas e Serviços
Processos

Jurisprudência

Legislaçáo e Normativos

Certidão Negaliva de Débitos

PUG - Área Restrita

GEO-OBRAS

Boleto Online

Transparência
Consulta por Assunto

Solicitação de lnformação

Imprensa
NotÍcias

Artigos

Publicaçõês

TV Contas

Rádio TCE

Sessão Plenária

Galeria de Fotos

Escola de Contas
Evêntos

Ensino a Distância do TCE

Certificados

TÍibunal dê Contas do Mâlo Grosso
Copyrighí {'i 2012@ Ruâ Cons. Elênjamin Duarte Montêiro, N0 01, - Ed. l\4ârechal Rondon - Centro PolÍtico Adnrinistrâtivo - Cuiabá-MT CEP fip4
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DOCLI,ÍENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PEI-O SIMPLES NACIONAL. NAO
(;ERA DIRETTO A CREDITO TISCAI- DE TPI E ICMS
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ESTADO MATO GROSSO
PREFEITURA DE NOVA BRASILÂ!.IDIA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

[].i,4.s.A.L
FLSM -3J
!:. ! tt

www.novabrasilandia.mt. gov.br
novabrasilandia@outlôok.com.bÍ

CONTRATO NOO68I2O21 QUE ENTRE SI
CELEBRAM, BE UM LADO, O IilUNICIPlo DE
NOVA BRÂSILANDIA'MT, E DE OUTRO LADO, A
EMPRESA IAGO HENRIQUE PERE§
CAIIPARONT ETREL! ME PARA AQU|SIçÃO DE
coLEçÔES L|TERÁRnS INFANTI§.

Pelo presente inshumento, o MUNrcÍplo DE NOVA BRASILÂNDn (MT), pessoa
jurídica de direito público intemo, com sede na Av, Vereador Genival Nunes dê Araújo,
n.o 993, inscrito no CNPJIMF sob n.o 15.023.96310001€8, neste ato representado pelo
prefeita Municipal Sr.a MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, brasileira, casada,
portadora do RG no. 1260492-5 SSP/MT e inscrilo no CPF sob o no. 535.090.531-90,
residente e domiciliado à Avenida Brasil, S/N, Centro neste município, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa IAGO HENRIQUE PERES
CAMPARONI EIRELI ME inscrita no CNPJ no. 19.480.903/0001-45, estabelecida na
Rua João Caretta, No. 154, Baino: Resid. Pedro Marin Berbel. no Munlcípio de Birigui
iSP, CEP 16.2M-308 neste ato representado por seu proprietário o senhor,
nacionalidade IAGO HENRIQUE PERES CAMPARONI, RG no 48526617SSP/SP,
CPF no 361.731.418-09, e de acordo com o constante no Processo Administrativo n".
O5A|2O21 , referente a INEXIGIBILIDADE n'.004/202í resolvem celebrar o presente
Contrato em conformidade com o disposto na Lei n". 8.66611993, nas demais
legislações pêrtinentes, em suas alterações posteriores, ou em outros dispositir,:s
legais que vierem a substituí-los, quê as partes se sujeitam a cumprir, mediante as
cláusulas e condições estabelecidas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Aquisição de material de consumo/coleções e materiais bibliográficos
(LivroslEbooks), constituídos por livros impressos, destinados a @mpor o acêrvô
bibliográficos das Escolas da Rede Municipal de Ensino e Biblioteca Municipal, em
atendimento a Secretaria Municipal d6 Educação, Cultura e Desporto.

2.1 . A presente contratação decorreu do Processo Administrativo n". 050/202't,
na modalidade lnexigibilidade n'. 004/2021 , sendo fundâmentado e rêgido pela Lei n"'
8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

Ai€Ilidr veÍ.sdoÍ {]ríiyrl NuoL\ ÀÍàúlo. Í" yri
Ccrrm I Brasilsnuia I l{sto GÍoss{,

CNPJ t5 0?t §ólr0{$ t.:i3

Item Und. ot' Descrição Unit. Total

01 UN, 10
BEBETECA _ACERVO CULTURAL PARA
PEQUENOS LEITORES

3.950,00 39.500,00

02 UN, í8 ACERVO LITERARIO HISTORIAS QUE
ENCANTAM

3.950,00 71.100,00

VALOR TOTAL R$ 110.600,00

CEP 78 B{ú
rctl lres rz:z I

ÇLAU§ULÂ §ESUNDA - OO FATO SEF(ADOf( GONTFIÂTUAL.

I



ESTADO MATO GROSSO
PREFEITURÂ DE NOVA BRASILÂNDA
DEPARTAMENTO DE LICTTAÇÁO

P.tú.S.Â.t
r"us r.r-,7

tlt"r3
ç'ww-novabras ilandia. mt. gov

novabrasilandia @outlook.coín.br

CLÁUSULATERCEIRA - DO PREçO E DAS CONDTçÓES DE PAGAMENTO.

3.1 - O valor global para o presente Contrato é de R$ 1í0.600,00 {cento e dez
mil e seiscentos reais).

3.2 - O pagamento à contratada, relativo ao fomecimento dos itens licitados,
será efetuado, após o recebimenlo dos mêsmos pela Secretaria requisitante em prazo
não superior a 30 (Trinta) dias, contados da data da apresentação da noh fiscal ou
fatura, junto a Gerência de Compras.

3.3 - SeÉ considerado como inadimplemênto o atraso superior a 30 (Trinta)
dias.

3.4 - Só haveÉ compensaçóês financeiras e penaliza@es poÍ eventuais
atrasos e descontos por eventuais antscipações de pagamêntos se hower acordo
entre as partes.

3.5 - O pagarnento será creditiado em conta conente da CONTRÂTADA
indicada na propostra, por meio de ordem banériâ, devendo, para isto, ffcarexpllcitado
o nome do banco, agência, localidade e número da conta conente em quê deverá ser
efeüvado o crédito.

3.6 - Caso a CONTRATADA seJa optante do Sistema lntegrado de Pagamento
de lmpostos e Conüibuições das MicÍoempresas e Empresas de Pegueno Porte
(SIMPLES), deveÉ apresentar, juntamentê corn a nota Íiscal, a devida comprovação,
a fim de evitar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação
em vigor.

3.7 - Os preços sáo fixos e irreajustáveis.
3.8 - Ultrapassado o prazo previsto para pagamento, os valores aprêsêntados

para pagarnento serão conigidos monetariamente, pro rata tenpare, pela variaçáo do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPG).

CLÁUSULA QUARTA- DO FORNECIMENTO.

4.1 - A forma de fomecimênto do produto licitado sêrá realizada atrâvés dã
emissâo da ORDEM DE FORNECIMENTO, a qual definirá a quanüdade a ser
fomecida do produto.

CLÁUSULAOUINTA- DO PRÁZO E DO LOCAL DE ENTREGA DOS
PRODUTOS:

5.1 - A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, no prazo de 10
(dez) dias corridos da ORDEM DE FORNECIMENTO, os materiais dela constantes;

5.2 * Os objetos constantes da Cláusula Primeira deste ajuste deverão ser
êntíeguês sem cu§tos dê Íretê a coNI RATANI E, dêvêndo ser reoebldos na Av.
Genival Nunes Araú.io, n". 993, cêntÍo na cidade de Nova Brasilândia/MT e dar-se-á
mediante têímo circunstanciado, na forma do Art. 73 da Lei Federal n'. 8.666/93.

ú

Á}úriira vercadoí O.lrivlt $rse! ÂB

(óó).§i3 r2?7 |



ESTADO MATO GROSSO
PREFEITUR.A DE NOVA BRASILÂNDh
DEPARTAMENTO DE LTCITAÇÃO

F.ii4.S.A.L
FLS I'J' -,
iiuS

www.novabrasilandia.mt.gov. br
novabrasilandia@oútloôk.com.br

5.3 - Conerão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem,
seguros, transporte, tributos, êncargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da
entrega ê da própria aquisição dos materiais.

5.4 - lndependente de qualquer declaração, o fabçicante responde
solidariamente pelos vícios ou deÍeitos do produto, tendo em vista as regras
êmanadas do Ârt. 18 da Lêi no. 8.078/90.

5.5 - O objelo da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será
recebido provisoriamente em até 5 (Cinco) dias úteis, contados da data da entrêga
dos bêns, no local e endereço indicados pela CONTRATANTE, acompanhada da
respectiva nota fl scallfatura.

5.6 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE
poderá:

a) se disser respeito à especiÍicação, rejeitá-lo no todo ou em parte, dêterminando sua
subsütuição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveÍs.

a.1) na hipótese de substtuição, a CONTRATADA deverá fazê-la em coníormidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da
notiÍicação por escrito, mantido o prep inicialmente contratado.

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou dê partes, determinar sua
complementaçáo ou rescindir a contrataÉo, sem preju ízo das penalidades cabíveis.

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em
conformidade com a índicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

5.7 - O recebimento do obleto dar-se-á definitivamente no prazo de 3 (três) dias
úteis após o recêbimênto provisório, uma vez verificedo o atendimento integral da
quantidade e das especiÍicações CONTRATADAS, mediante Termo de Recebimento
DeÍinitivo ou Rêcibo, firmado pelo servidor responsável.

cLÁusuLAsExTA - DO PRÂZO DE EXECUçÃO E VlGÊNClÀ

6.1 - O prazo de execução ê de vigência do prêsênte contÍato é de 60
(sessenta) dias com início dla 2l de maio de 2021 e temlno dia 20 de iulho de
2021.

6.2 - Os prazos de execuÉo e de vigência poderáo ser prorrogâdos, a critério
da Administração, tendo por fundamento as disposições contidas no art. 57, da Lei n".
8666/93.

6.3 - Na ocorrência de tais futos, os pedídos dê prorrogaÉo referentes aos
prazos parciais seÉo encaminhados por escrito um dia após o evênto enquanto os
pêdidos de prorrogação do prazo finãl deverão sêr encâminhâdos por escrito dez dias
antes de findar o prazo original, em ambos os casos com JustiÍicativa circunstanciada.
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cúusuLA sÉTrMA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos.

7.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correÉo por cgnta de recursos
âlocados na seguinte dotação orçamentária:

276 06

387 06

cúusulA otrAvA - DA GARÁNT|A DE ExEcuçÃo Do |N§TRUMENTo
CONTRATUAL.

8.1 - Não seÉ cobrada garanlia para a execução do presente contrato.

CLAUSULA NONA - DO§ DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

9.1 - São dirêitos ê responsabilidades da CONTRATADA:

a) Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem
prévia e expressa anuência da Administração.

b) Utilizar materiais da melhor qualidade, que deverá atender as
especificações e normas técnicas; e Íomecer o objeto desta licitação de
acordo com as êspêciÍicaçõ€s e quantidades conslantes no Termo de
ReÍerência;

c) Entregar os materiais em 10 (Dez) dias contados a partir da êmíssão da
Ordem de Fomecimento;

d) Providenciar a substituição imediata do objeto guê apresênte defeito ou
gualquer desacordo com o especificado no Termo de Referência, sem
quaisquer ônus para o MunicÍpio:

e) Responder cM[ e criminalmente por todm e quaisquer danos pessoais,
materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na
execuçeo oo oDrero dâ prêsents llcltaçeo, tsêntan.lo o Muntcíplo dê toclâ ê
quslguêr responsabilidadê.

f) Se necessário ou solicitado pêla Administração Pública, custêaí ansaios,
tqstes e demâis provâs exigidas por normas téc-nicas oficiais para a boa
execução do objeto de gue trata a presente licitaÉo.
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g) Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento dê todos os encargos
e demais despesas deconentes do objeto, tais como impostos, taxas,
contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enÍim, por
todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiaís que sejam e
mesmo que não exprêss€rs no presente contrato.

h) Comunicar expressamente à Administraçáo, a quem empetirá deliberar a
respeito, toda e qualquer discrepância entre as raais condições existentes
e os êlementos apresentados.

ll - São direitos e Obrigações da CONTR.ATANTE.

a) Supervisionar a entrega dos materiais ê se encarregar do aceite do objeto,
as anotações e posterior comunicação de eventuais falhas nos mesmos;

b) Efetuar os pagamentos deüdos à CONTRATADA no prazo estipulado no
Contrato depois do recebimento das Notas Fiscais ê rêspectivas
atestações, realizadas pela Secretaria responsável.

c) Cumprir e Íazer cumprir as disposições regulamentares do Íomecimento e
as cláusulas mntratuais deste instrumento.

d) Cumprir e Íazer cumprir os termos da Lei no. 8.666, de 21106193 e do
presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio económico-
financeiro durante a execução do Contrato.

e) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do
Íornecimento ou pela inobservância de quaisquer das cláusulas deste
Contralo.

f) EÍetuar a retenÉo dos impostos e Bncargos legais sobre as Notas Fiscais
de cada parcela.

g) Modificar o Contrato, unilateralmenle, para melhor adequação às
Íinalidades de interesse público; respeitados os direitos da CONTRATADA.

h) Rescinclir unilateralmente o Contrato, nos casos especiÍicados no inciso I

do artigo 79 da Lei n'. 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENÂLIDADES CAB|VÉIS E DOS VALORES DAS
MULTAS.

1 0. í - O atrâso injustificado na execução do Contrato sujeitará a

CONTRATADA à multa de mora, na forma estabelêcida a seguir:

a) 0,3% (zero vírgula três por 6€nto) por dia que excede o prÉtzo final de êntrega
dos produtos, objeto deste Contrato, até o trigésimo dia; e

b) 1olo (um por cento) por dia de atraso, após o prazo da alínea anterior.

10.2 - As multas acima referidas serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, quando for o caso, cobradas
judicialmente.

10.3 - Pela inexecx.rção total ou parcial do Contrato, a Administraçáo podeÉ
aplicâr as sêguintes sânções:

c."r- |
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l) ADVERTÊNCIA sempre que forem observadas inegularidades de pequena monta,
assim entendidas como aquelas que náo acanetam p§uÍzos relevantes aos serviços
da Administraçáo e, a despeito delas, a regular prestação dos serviços não ficar
inviabilizada;

ll) MULTA MORÂTÔilA de O,3o/o (zero vÍrgula três por cento), sobre o valor do
contrato, por dla de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas ató 30
(trinta) dias, e 1% (um por cento), sobre o valor do contrâto, por dia de atraso, no
descumprimento das obrigações assumidas, após 30 {trinta) dias:

lll) MULTA COMPENSATÓruÀ Oe 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor da obrigação
inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do
Contrato, em razão da inexecução total ou parcial do ajuste Íirmado, podendo esse
valor ser descontado de pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou, ainda,
quando for o caso, cobrado administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente;

IV) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de côntratar
com a Administraçâo Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; e

V) DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratiar com a Administsação
Pública enquanto perdurarem os motivos dêterminantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitaçáo peraniê a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sêmpíê que a licitante rêssarcir a Administração pelos pÍejuízos
Íesuhantes, ê dêpois de deconido o prazo da sanção aplicada com base na alínea
anterior.

10.4 - As sançôes previstas nas alíneas l, tl, tV e V do ltem anterior poderão
ser aplicadas juntamente com a da atínea lll, facultda a defesa pÉüa do intêrêssado,
no proc€§so, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do art 87, § 20, da Lei Federal
n.o 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.5 - Outras penalidades poderão ser aplicadas em funçâo da natureza da
inÍração, de acordo com o previsto na Lei Federal n.ô 8.666/93, sem preju izo da
responsabilidade civil e penal.

10.6 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo
de ate 5 (cinco) anos, garanüdo o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarêm os motívos detêrminantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perantê a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

a) Ensejar o retardamento da execruçâo do objeto deste Contrato;
b) Não mantlver a proposta, injustificadamente;
c) Comportar-se de modo inidôneo;
d) Fizer d€claração falsa;
e) Cometer fraude Íiscal: e
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Í) Falhar ou fraudar a exêcução do Contrato.

10.7 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora licaÉ sujeita, no que
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal no. 8.666, de
21 de junho de 1993.

10.8 - As sangõês de advertência, suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento dê contratar com a Administração e declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser
aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem eÍetuados.

10.9 - A recusa sem motivo justiÍicado do convocado em aceiüar ou retirar a
Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido nêste lnstrumênto, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades aludidas
nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- NOS CASOS DE RESGISÃO

11.1 - Este Contrato poderá sêr rescindido por qualquer das Partes, mêdiantê
notiÍicação por escrito, garantido o contraditório ê a ampla defesa pelo
descumprimento de quaisquer Cláusulas ou condiçõês quê integram este lnstrumento.

11.2 - Rescinde-se êste Contrato, indêpêndentementê de interpelação judicial
ou extrajudicial, nas seguintes hipótesês:

| - lentidão do seu cumprimênto ou entrega dos mateíais com especiÍicaçôes
diversas daquela constante da Proposta de Preços, levando a CONTRATANTE a
comprovar a impossibilidade da execrçáo no prêvo e nas condiÉês estipuladasi

ll - atraso injusüficado da CONTRATADA no início dos fornecírnentos;
lll - paralisa@o dos fomecimentos sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE:
lV - subcúntratação, cessão ou transferêneia, total ou parcial do objeto deste

Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;
V - ocorrência de caso fortuito ou Íorça maior, devidamente justificada,

impeditiva do cumprimento das obrigações assumidas;
Vl - dissoluçâo da sociedade dâ CONTF{ATADA ou falecimento do seu Titular,

no caso de firma individual; e
Vll - insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos ou

pela emissão de cheques sem suÍiciente proúsão de Íundos.

r.Af(/ÁciRrqFc, ÚÍ{tco - Excero nos casss prevtsios nos tnctsos V e Vt. OsstEl
Cláusula, a rêscisáo do Contrato ac:.Íelatà para a CONTRATADA, âlém das
penalidades cabíveis, as seguintes consequêneias:

a) responsabilidade civil por eventuais píejuízos causados à CONTRATANTE;
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b) retenção dos crálitos existentes até a apuraçâo e o ressarcimento dê seus
débitos para com a CONTRATANTE.

1 1 .3 - A rescisão contratual poderá aindâ ocorrer nos casos e Íormas preüstos
nos artigos 78 e79 da Lei no. 8.666193.

1 1.4 - A CONTRATADA reconhêcê os direitos da AdministraÉo, em caso de
rescisão administretiva prevista no art. 77 da Lei no. 8.66ô/93.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DÀ LEGISLAçÁO APLICÁVEL Ao
CONTRATOE AOS CASOS OMISSOS.

12.1 - Os casos omissos seÉo resolvidos com base na Lei Federal no. 8.666,
de 21 de junho de 1993, e o Código Civil Brasileiro, em conÍonnidade com as normas
jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do Direito.

12.2 - lntegram este lnstrumento contratual, independentemente de
transcrição:

a) lnexigibilidade n.o 00412021 e seus Anexos;

cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DA MÂNurENçÂo DAs coNotçÕes oE
HABTLTTAçÂO E QUALTFICAçÃO.

'13.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigaçõ€s por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e quâlificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCMA QUARTA- DA FTSCALZAçÃO DOS SERVIçOS.

14.1 - A Íscalização da execuÉo do objêto será exercida pela servidora Sr.'
Danielle Graziele Soehn da Costa, independentemente de qualquer outra
supervisão, assessoramento eiou acompanhamento do objeto que venha a ser
determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo.

14.2 - A Íiscaliza@o de que trata êste item nâo exclui, nêm reduz, a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusivê perante terceiros, por qualquer
irrêgularidadê, e, na suâ ocorrência, não implica conesponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.

14.3 - Todas as ORDENS DE FORNECIMENTQ. instruçÕes, reclamaçÕes e,
em geral, qualquer enlendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas
por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideraçáo quaisquer
aleoacões fundamentadas am ardens ou declarações verbais-

14.4 - Da(s) decisão(ôes) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

cLÁusuLA DÉcmA eurNTA - DAS DrsposrçÔes cenans.
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1ô.1 - Fica eleito o Foro da Chapada dos Guimaraes MT, com recusa expressa
de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste
Contrato.

16.2 - E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente
instrumento contratual, em 02 (du
tegais, na presença de 02 (Duas)

as)

CONTRATANTE

HENRIQUE PERE
CNPJ: 19.480.903/0001

I valor e têor e para todos os efeitos
idôneas e civilmente capazês.

Và

DE OL
MUNICIPAL

Testemun

Nome:
ég?.e?9.-!D

NI EIRELI ME

av.íide vrrEodor Ceí;v.l )*ln s 
^r.úio. 

n' 993
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15.1 -A CONTRATANTE só admitiÉ quaisquer altêrações de QUANTIDADES
ou êspecificaçõ€s do íomecimento dos materiais se houver moüvo justificado e
fundamentado com a necessária antecedência.

I 5.2 -A CONTRATADA somente poderá subcontratar o fomecimenlo do objeto
com a préúa concprdância da CONTRATANTE, ficando, neste ctrso, solidariamente
responsável, perante a CONTRATANTE, pelos materiais subcontratado e, ainda,
pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

15.3 -As prorrogações do pÍazo de fomecimento do objeto serão processadas
nos termos do artigo 57 da Lei no. 8.666193.

15.4 - As alterações contrafuais obedêcerão aos dispositivos constantes no
Art.65 da Lei no.8.666/93; serdo que, os quantitativos de fomecimento poderão sofrêr
alleraçóes em virtude de acréscimos ou supressôes, limitados a 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial do Contrato, conÍorme o art. 65, §1o, da Lei Federal n.o 8.666,
de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCTIAE SEXTA. DO FORO.

Qrasilândia - MT, 21 de maio de 2021.
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